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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA, E TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO, CNPJ n. 78.636.057/0001-79,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ CARLOS GARCIA DUENHA;

FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR, CNPJ n. 80.043.011/0001-98,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS ALBERTO DOS SANTOS;

E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representadota) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;

o
celebram o presente TERMO ADITIVO DE C NVENÇÃ6P COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seg\;!jiítes;'"\,..

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIG~NCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010 de
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 010 de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANG~NCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no
Comércio Hoteleiro e Similares, com abrangência territorial em Abatiá/PR, Alvorada do SuIlPR, Andirá/PR,
Apucarana/PR, Arapongas/PR, Arapuã/PR, Ariranha do Ivaí/PR, Assaí/PR, Astorga/PR, Bandeirantes/PR,
Barra do Jacaré/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Bom Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Cafeara/PR,
Califórnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, Cândido de Abreu/PR, Carlópolis/PR, Centenário
do SuIlPR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR, Cornélio Procópio/PR, Cruzmaltina/PR,
FaxinallPR, Florestópolis/PR, Godoy Moreira/PR, Grandes Rios/PR, Guapirama/PR, Guaraci/PR,
Ibaiti/PR, Ibiporã/PR, Itaguajé/PR, Itambaracá/PR, Ivaiporã/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR,
Jandaia do Sul/PR, Japira/PR, Jardim Alegre/PR, Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do SuIlPR,
Kaloré/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Londrina/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Manoel
Ribas/PR, Marilândia do SuIlPR, Marumbi/PR, Mauá da Serra/PR, Miraselva/PR, Munhoz de Melo/PR,
Nossa Senhora das Graças/PR, Nova América da Colina/PR, Nova Fátima/PR, Nova Santa Bárbara/PR,
Nova Tebas/PR, Novo Itacolomi/PR, Pinhalão/PR, Pitangueiras/PR, Porecatu/PR, Prado Ferreira/PR,
Primeiro de Maio/PR, Quatiguá/PR, Rancho Alegre/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do PinhallPR, Rio
Bom/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rolândia/PR, Rosário do Ivaí/PR, Sabáudia/PR, Salto do Itararé/PR,
Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/PR, Santa Inês/PR, Santa Mariana/PR, Santana do Itararé/PR,
Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Paraíso/PR, Santo Inácio/PR, São Jerônimo da Serra/PR,
São João do Ivaí/PR, São José da Boa Vista/PR, São Pedro do Ivaí/PR, São Sebastião da Amoreira/PR,
Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Siqueira Campos/PR, Tamarana/PR, Tomazina/PR, Uraí/PR e Wenceslau
BrazlPR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

cLÀUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL



Assegura-se, a partir de 1° de janeiro de 2021, como garantia mínima salarial mensal aos integrantes das categorias,
o piso estadual da do GRUPO" - Setor de Serviços, no valor de R$ 1.519,84 (hum mil, quinhentos e dezenove reais
e oitenta e quatro centavos).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos, ou a parte fixa dos salários dos integrantes da categoria, relativos a janeiro de 2020, já corrigidos
na forma da Convenção Coletiva de Trabalho anterior, serão reajustados em 1° de janeiro de 2021, com a aplicação
do percentual de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aos empregados admitidos após janeiro de 2020, assegura-se o reajuste estabelecido do
caput desta cláusula proporcionalmente ao seu tempo de serviço com os índices estabelecidos na tabela abaixo:

MES BASE/ADMISSAO INDICE MES INDICE
BASE/ADMISSÃO

DE REAJUSTE DE REAJUSTE
~aneiro/2020 5,450% julho/2020 2,7246%

Fevereiro/2020 4,9951% Agosto/2020 2,2705%
Março/2020 4,5410% Setembro/2020 1,8164%
Abril/2020 4,0869% Outubro/2020 1,3623%
Maio/2020 3,6328% Novembro/2020 0,9082%
iunho/2020 3,1787% Dezembro/2020 0,4541%

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os reajustes salariais concé"diâos a-título de antecipação, após 1o de janeiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020, poderão ser compensados. ••

• ~.'I"'l"\"'~{
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que as-institulçõês, conveniadas ou não, com o poder público em geral
irão cumprir a presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo de Trabalho em
separado e desde que esteja vigente.

PARÁGRAFO QUARTO: Considerando a possibilidade em função de necessidades por questões operacionais e ou
legais, fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
dos benefícios previstos na CCT. Neste caso a integração dos valores referentes aos benefícios desta CCT de
obrigação do empregador conforme citados acima, fica estabelecido que, tais valores deverão ser descontados dos
empregados, fazendo constar no contracheque dos mesmos.

PARÁGRAFO QUINTO: Os descontos referidos no caput já têm previa autorização do empregado uma vez que, os
respectivos valores integrarão o salário com a finalidade única e exclusiva da manutenção dos benefícios, aprovados
em Assembleias (de empregados e patronal).

PARÁGRAFO SEXTO: Eventuais diferenças salariais decorrente da aplicação da presente convenção coletiva,
deverão ser pagos até o 5° dia útil do mês de março de 2021.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUTROS
SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA QUINTA - SEGURO DEVIDA EM GRUPO

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Seguro de Vida em Grupo, aos empregados e
Instituições, garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores,
devendo ser cumprida nas seguintes condições:

SEGURO DE VIDA EM GRUPO
[TITULAR ~ONJUGE FILHOS

R$ ~$ R$
MORTE 16.000,00 .800,00 3.200,00
MORTE ACIDENTAL 16.000,00 .800,00 NAOTEM
INVALlDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE ATE 16.000,00 .800,00 NAOTEM
INVALlDEZ PERMANENTE PARCIAL POR ACIDENTE ATE 16.000,00 .800,00 NAOTEM
DOENÇAS GRAVES: Neoplasia, cardíaca, AVC, cegueira,

16.000,00 NÃo TEM NÃO TEMGlaucoma, Respiratório, Alzheimer, Renal, Parkinson, Esclerose.
ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR ATE 3.000,00 ~.OOO,OO 3.000,00



NDENIZACÃO ESPECIAL DE FILHOS PÓSTUMOS 10.00000 ÃOTEM NÃO TEM
~ SORTEIOS MENSAIS bOO 00 AO TEM NAOTEM
fA,DAPTAÇAO DE VEICULO/RESIDENCIA EM CASO DE IPA ATE ~.OOO,OO AO TEM NAOTEM

Atenção: quando ocorrer uma MORTE ACIDENTAL os valores das coberturas: Morte e Indenização especial por
morte acidental se acumulam.

A cobertura de morte extensiva aos filhos é válida somente para maiores de 14 anos e com até 21 anos sendo
solteiro, ou até 24 anos comprovada mente na condição de estudante universitário. Menores de 14 anos possuem
apenas direito a reembolso de funeral, conforme normas da SUSEP, sendo assim não caberá indenização para estes
casos.

Em caso de suicídio, o segurado precisará ter no mínimo 24 meses de contribuição no seguro para recebimento da
indenização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

I) A Instituição empregadora deverá informar através do e-mail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br.alista
de inclusão e exclusão dos empregados até o dia 25 de cada mês, para o e-mail:
cadastrosvg@proagirbeneficios.com.br "as seguintes informações sobre todos os empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSAO. Caso o dia padrão para envio seja finais
de semana ou feriado, o envio deve ser antecipado para o último dia útil que antecede o dia 25, para inclusão e ou
baixa do empregado no benefício. No caso da não informação dentro do prazo, não será possível efetuar alterações
no boleto.

11) A não informação por parte da Instituição empregadora dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o
vigésimo quinto dia do mês vigente, para inclusão e utilização no referido benefício, obriga a empregadora a reverter
o referido valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização referente
aos meses em que o empregador deixou de oferecer o benefício ao empregado e prejudicou tanto sua utilização
quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do
referido benefício ao empregado prejudicado.

11I) É de inteira responsabilidade da Instituição empregadora o pagamento da indenização do valor do Seguro de
Vida em Grupo aos segurados e/ou beneficiá rios, quando de sinistro, caso a Instituição empregadora esteja em
atraso com qualquer boleto por mais de 30 dias, com isso terão seus empregados excluídos da apólice. Também
será responsável pelo pagamento do sinistro caso não seja feita a inclusão inicial de todos os empregados, a
inclusão dos admitidos a cada mês e a exclusão dos empregados no mês de demissão (atualização mensal), junto
ao sindicato. As informações dos empregados admitidos e demitidos deverão ser enviadas dentro do prazo acima
referido para emissão e ou baixa do Certificado Individual do Seguro de Vida em Grupo e/ou Acidentes Pessoais.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

1. I. Para garantia das coberturas contratadas por intermédio desta negociação coletiva, a Instituição
empregadora deverá proceder ao pagamento do valor de R$ 9,25 (nove reais e vinte e cinco centavos) por
cada empregado, através de boleto bancário enviado mensalmente via e-mail.

2. 11. Caso a Instituição empregadora não receba os boletos até 5 dias antes do vencimento deverá solicitá-Ios
através do telefone: (31) 3297-5353 (WhatsApp) ou e-mail: cobranca@centraldosbeneficios.com.br.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Seguradora determina que os empregados aposentados por invalidez e ou afastados
por doença não podem ser incluídos no seguro. Caso os afastados por doença já estejam segurados os mesmos
não poderão ser excluídos da lista mensal, continuando segurados normalmente. Os empregados que têm
idade superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias não podem ser incluídos no seguro
por força das condições contratadas, no entanto, os que já estiverem no seguro permanecerão segurados,
independentemente da idade. No caso dos afastados por doença, após a inclusão, a Instituição empregadora ficará
responsável pelo pagamento integral das mensalidades dos mesmos, no período em que estiverem afastados por
doença. Ao retornarem ao trabalho, terão descontados em seus salários os valores pagos pela Instituição
empregadora. Caso o empregado tenha trabalhado na Instituição empregadora no mínimo um dia, deverá ser
descontado o seguro de vida dele e ficará segurado até o último dia do mês do desconto, sendo assim, o nome dele
constará no boleto de vigência referente ao mês segurado.

PARÁGRAFO QUARTO: As instituições que oferecem Seguro de Vida em Grupo aos seus empregados ficam
isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta clausula, desde que comprovem que as
coberturas e vantagens adicionais contratadas não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que estão
elencados nesta clausula, bem como a parte do trabalhador não seja maior do que o valor aqui estabelecido,
mediante comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado. Para análise das condições
do Seguro de Vida em Grupo oferecido, a Instituição empregadora deverá enviar para o e-mall:
sindisato.londrina@sercomtel.com.br, cópia do contrato, apólice ou proposta com o prestador de serviço, relação
de empregados que utilizam/utilizarão o benefício e o último boleto pago ao prestador de serviço com autenticação



bancária legível, e especificar qual percentual ou custo pago pelas partes (empregado e empregador), além de
quaisquer documentos que possam causar ônus aos trabalhadores. Fica estipulado que as Instituições
empregadoras devem enviar para verificação todos os documentos para análise e conclusão do processo em até 60
(sessenta) dias da data da contratação do seguro ou de envio de permanência, a cada data base.

PARÁGRAFO QUINTO: Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do Seguro de Vida em Grupo e/ou
Acidentes Pessoais expedido pela seguradora em até 60 dias do envio da listagem pela Instituição empregadora.

PARÁGRAFO SEXTO: O presente benefício, Seguro de Vida em Grupo, aplica-se a todos empregados em qualquer
modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período
de experiência, temporário e outros.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A inadimplência de qualquer boleto em atraso igualou superior a 30 dias do vencimento
original acarretará a suspensão de todos os segurados, cônjuges e herdeiros. Caso recebamos listagem com a
movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estes não serão atua/izadas caso a Instituição empregadora
esteja inadimplente. Após a quitação de toda a pendência a Instituição empregadora deverá enviar a relação de
empregados atualizada para reinclusão. Com a suspensão da utilização por inadimplência, a Instituição empregadora
será responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiá rio e deverá efetuar o
ressarcimento, em dobro, dos meses em que o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função
da continuidade da inadimplência, a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por
descumprimento desta CTT, o que não isenta à Instituição empregadora da obrigatoriedade da quitação de
pagamento(s) pendente(s).

PARÁGRAFO OITAVO: Caso a entidade fique inadimplente e tenha algum empregado segurado com idade igualou
superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou que esteja afastado, o mesmo não
poderá ser reincluído no Seguro de Vida em Grupo, mesmo que a Instituição empregadora regularize suas
pendências. Os demais empregados não afastados serão reincluídos após o envio da listagem completa,
lembrando que, caso ocorra algum sinistro, a responsabilidade pela indenização do empregado com idade
igualou superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias elou afastado será da Instituição
empregadora.

PARÁGRAFO NONO: Caso a Instituição empregadora efetue o desconto mensal do empregado não incluído em
lista de atualização (inclusão/exclusão), implicará em responsabilidade civil por parte do empregador. Para garantia
do Seguro de Vida em Grupo é necessário o cumprimento, por parte da Instituição empregadora, o envio da listagem
nos prazos estipulados e os pagamentos conforme cláusulas do Seguro de Vida em Grupo.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As Instituições empregadoras detêm a prerrogativa de descontar dos trabalhadores até
50% do valor do referido Seguro de Vida em Grupo (SVG). Para tanto, cabe ao empregador possuir a adesão formal
do empregado para pagamento de parte do presente Seguro de Vida em Grupo, conforme aprovado em assembleia
desde sua inclusão em CCT. A falta da autorização de compartilhamento não exime as Instituições empregadoras do
cumprimento integral desta clausula, visto que o descumprimento enseja em responsabilização civil de reparar Q

dano ao trabalhador prejudicado, bem como, as penalidades previstas neste Instrumento Coletivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Seguro de Vida em Grupo é assegurado a todo empregado da categoria e na
inexistência de autorização formal para desconto em sua folha de pagamento, a Instituição empregadora deverá
custear integralmente o referido benefício.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A Instituição empregadora, por liberalidade, poderá incluir seus voluntários no
benefício Seguro de Vida em Grupo, estando ciente que, quando houver sinistro, deverão comprovar o vínculo de
voluntariado, sob pena de ser responsabilizada pelo valor integral da indenização garantida nesta clausula.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo
prescricional, previsto no artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-Io.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A Instituição empregadora deverá preencher o Termo de Adesão encaminhado
pela Administradora ou solicitado pelo e-mail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br. O preenchimento e aceite são
obrigatórios devido à natureza da CCT.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos
salários dos empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo
segundo da cláusula "PISO DA CATEGORIA" da CCT vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de NÃO CUMPRIMENTO PELO EMPREGADOR DA PRESENTE
CLÁUSULAS, faculta-se a entidade sindical profissional ajuizar ação competente exigindo cumprimento da
obrigação, com a incidências da multa pelo descumprimento da convenção coletiva em favor do sindicato
profissional, e quando da ocorrência dos eventos, assume o empregador todo o ônus pelo descumprimento.

OUTROS AuxíLIOS



CLÁUSULA SEXTA - BEM ESTAR SOCIAL

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Bem-Estar Social, aos empregados e Instituições
empregadoras, garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores
e empregadores, devendo ser cumprida nas condições a seguir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Plano OURO

ASSISTENCIAS PARA OS TRABALHADORES \

BENEFICIOS VALOR PARCELAS DESCRICAO

BENEFíCIO KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada
itular.

BENEFIcIO CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 ~fastamento 'por doença por período
superior a 60 dias.
~fastamento por acidente por período

BENEFIcIO PÓS-CIRÚRGICO R$ 500,00 1 superior a 30 dias, seguido de
procedimento cirúrqico.
Nastamento por acidente por período

BENEFIcIO ORTOPÉDICO Até R$ 600,00 1 superior a 30 dias, com locação ou
ornpra de aparelhos.

BENEFICIO ALIMENTAR POR R$ 1,000,00 1 Afastamento por doença por período
~FASTAMENTO superior a 90 dias.

BENEFIcIO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

BENEFICIO CASAMENTO R$ 900,00 1 I::m caso de casamento do titular.

BENEFIcIO PSICOLÓGICO Afastamento por período superior a 150

IsOLlDÁRIO Até R$ 1.350,00 - dias, com acompanhamento com
psiquiatra ou osicólooo.

BENEFICIO APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.
Aquisição de material escolar de filho(s)

BENEFIcIO KIT ESCOLA Até R$ 500,00 1 matriculado(s) em escola particular no
ensino fundamental I (do 10 ao 50 ano).

BENEFIcIO NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao titular
por telefone.

BENEFIcIO FITNESS - -
Disponibiliza assistência "personal
itness" ao titular por telefone.

BENEFIcIO ASSIST~NCIA Disponibiliza apoio psicológico ao titular

PSICOLÓGICA - - por telefone ou videochamada, priorizando
a saúde mental.

~SSIST~NCIA JURIDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-line
ao titular (chat ou parecer).

LUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos,
I I I

COBERTURAS SECURITARIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFICIOS VALOR DESCRICAO

Morte do segurado em consequência
MORTE ACIDENTAL - MA R$ 5,000,00 exclusiva de acidente pessoal coberto,

exceto se decorrente de riscos excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO crn caso de hospitalização causada

HOSPITALAR POR ACIDENTE- Até 30 diárias de R$ 200,00 cada exclusivamente por acidente pessoal

OlHA
oberto, exceto se decorrente de riscos

excluídos.
~ SORTEIOS MENSAIS (SERIE R$ 500,00 ~alores líquidos de Imposto de Renda.
FECHADA)

I I I I
ASSISTENCIAS PARA AS INSTITUICOES EMPREGADORAS

BENEFICIOS VALOR PARCELAS DESCRICAO
Pagamento de rescisão de empregado

REEMBOLSO DE RESCISÃO R$ 2.000,00 1 om no mínimo sete anos de vínculo
empreqatício ininterruoto em reqirne CL T.
Verba para treinamento em razão da

BENEFIcIO CAPACITAÇÃO R$ 1.000,00 1 admissão de trabalhador acima de 60.• anos ou que tenha deficiência .
REEMBOLSO DE LlCENÇA- R$ 450,00 1 icença do empregado titular.
PATERNIDADE



REEMBOLSO DE LlCENÇA- R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
MATERNIDADE
REEMBOLSO DE AFASTAMENTO R$ 1.500,00 1 ~fastamento do titular por acidente,
POR ACIDENTE superior a 30 dias.

I I I
COBERTURA SECURITARIA PARA AS INSTITUICOES EMPREGADORAS

BENEFICIOS VALOR DESCRICAO
Reembolso de despesas com pagamento

RESCISÃO TRABALHISTA EM CASO Até R$ 2.000,00 ~e verbas rescisórias, em consequência
DE MORTE ACIDENTAL exclusiva de morte acidental do segurado,

exceto se decorrente de riscos excluídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

I. O Manual de Orientações e Regras, que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta
cláusula, será encaminhado via e-mail para todas as Instituições empregadoras e a todos os empregados que
solicitarem.

11. O empregador, obrigatoriamenté, contribuirá com o valor mensal de R$ 21,00 (vinte e um reais) por
empregado.

1. 111. A Instituição deverá proceder o pagamento até o dia 10 do mês seguinte à inclusão do empregado na
lista para exercício do benefício, através de boleto bancário, enviado previamente através da Administradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Instituição Empregadora deverá informar por meio de planilha padrão disponível no
site do Sindicato, os dados dos empregados (NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO,TELEFONE
CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU
DEMISSAO) através do e-rnail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br. até o dia 25 de cada mês, os empregados
admitidos e ou demitidos, lembrando que caso o dia padrão para envio seja finais de semana ou feriado, o envio
deve ser antecipado para o último dia útil que antecede o dia 25, para inclusão e ou baixa do empregado no
benefício. No caso da não informação dentro do prazo, não será possível efetuar alterações no boleto.

PARÁGRAFO QUARTO: Para garantia das coberturas e assistência contratadas por intermédio desta negociação
coletiva, a Instituição empregadora deverá proceder ao pagamento do valor estipulado para o benefício por cada
empregado, através de boleto bancário enviado mensalmente via e-mail. Caso a Instituição empregadora não
receba o boleto até 5 dias antes do vencimento deverá solicitá-Io através do telefone: (31) 3297-5353 ou e-rnail:
cobranca@centraldosbeneficios.com.br.

PARÁGRAFO QUINTO: No caso de trabalhadores afastados antes do início do BEM-ESTAR SOCIAL, a Instituição
empregadora fica isenta da obrigatoriedade de inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de
trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, a Instituição empregadora continua responsável
pelo pagamento da mensalidade dos mesmos. Caso o empregado tenha trabalhado na Instituição empregadora no
mínimo um dia, ele ficará ativo no benefício até o último dia do mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de
vigência referente ao mês coberto, lembrando que a Instituição empregadora deverá informar a demissão no prazo
correto.

PARÁGRAFO SEXTO: A Instituição empregadora se compromete a arcar com o custo integral do referido benefício,
conforme valor definido, para cada um dos seus empregados, mensalmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A inadimplência de qualquer boleto em atraso igualou superior a 20 (vinte) dias do
vencimento original acarretará a suspensão de todos os empregados no benefício. Após a quitação de todas as
pendências, a Instituição empregadora deverá encaminhar a relação de empregados atualizada para reinclusão, e
eles serão incluídos com nova data de vigência. Com a suspensão da utilização por inadimplência, a Instituição
empregadora é responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o
ressarcimento em dobro dos meses em que o empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização. Em
função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por
descumprimento desta CCT, o que não isenta à Instituição empregadora da quitação de pagamento(s) pendente(s).

PARÁGRAFO OITAVO: Todos os empregados receberão um Certificado Individual expedido pela seguradora.
Todas as coberturas securitárias são garantidas por seguradora habilitada pela SUSEP. Caso necessite das
Condições Gerais solicite pelo e-rnail certificados@centraldosbeneficios.com.br.

PARÁGRAFO NONO: O presente benefício, Bem-Estar Social, aplica-se a todos empregados em qualquer
modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo
determinado, incluindo período de experiência, temporário e outros.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As Instituições empregadoras que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula
aos. seus empregados por meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a
parceria mencionada nesta clausula, desde que comprovem que a empresa contratada garante o pagamento dos
benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e que não sejam inferiores e/ou em menor



quantidade dos que estão elencados nesta cláusula, mediante comprovação anual da permanência dos empregados
no benefício contratado. Para análise das condições do benefício oferecido, a Instituição empregadora deve envlar
para o e-rnail: sindicato.londrina@sercomtel.com.br. cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a
relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação
bancária legível e quaisquer documentos que possam causar ônus aos trabalhadores.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Instituição empregadora deverá preencher o Termo de Adesão encaminhado
pela Administradora ou solicitado pelo e-mail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br. O preenchimento e aceite são
obrigatórios devido à natureza da CCT.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento
pelo empregador, a Instituição empregadora configura-se como inteiramente responsável pelo pagamento das
garantias estabelecidas nesta clausula, quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regulamente
responsável pelo descumprimento da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Em caso de NÃO PAMENTO MENSAL PELO EMPREGADOR das parcelas de
R$ 21,00 (vinte e um reais) mensal por empregado, faculta-se a entidade sindical profissional ajuizar ação
competente exigindo o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, com a incidências da multa pelo
descumprimento da convenção coletiva em favor do sindicato profissional, com aplicação do art. 600 da CLT, ficando
ainda a empregadora responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta clausula, quando da ocorrência
dos eventos, assumindo todo o ônus pelo indevido descumprimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos
empregados, a Instituição empregadora fica obrigada a reparar o dano e indenizar o empregado em 10% (dez por
cento) do valor total de todos os eventos, multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da
clausula de penalidade prevista nesta convenção.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTA: Fica facultado às Instituições empregadoras conveniadas com o poder público,
integrar aos salários dos empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores
deverão ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no
parágrafo segundo da cláusula "PISO DA CATEGORIA" da CCT vigente.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 HORAS

É obrigatória a formalização de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO com o sindicato profissional, com a-
aquiescência do sindicato patronal, para adoção da jornada de trabalho denominada "Jornada Especial", com 12
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, não podendo no caso haver redução do salário,
respeitando o piso salarial da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados que trabalharem sob o regime de Jornada Especial 12X36 devem
registrar no controle de ponto, o intervalo de refeição e descanso inserido na jornada. Este intervalo encontrasse
incorporado na jornada, permanecendo um total de 12 (doze) horas à disposição do empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado, no curso desta "Jornada Especial" um intervalo de 01 (uma) hora para
repouso e refeição, que se encontra incorporado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido, este ficará
obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor
da hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos feriados trabalhados, é assegurada a remuneração em dobro. É facultada a
compensação dos feriados trabalhados, quando estes não forem dia regular de trabalho, ou seja, quando o
empregado for convocado em seu descanso ou quando realizar troca de plantão.

PARÁGRAFO QUINTO: Os empregados que trabalharem sob o regime de Jornada Especial 12x36 têm direito ao
adicional noturno, bem como à hora ficta de 52 minutos e 30 segundos, conforme artigo 73 da CL T.

PARÁGRAFO SEXTO: O desconto de faltas nessa jornada, somente será do dia não trabalhado, não incidindo nas
36 horas de folga.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Recomenda-se que a programação dos dias trabalhados pela escala 12x36, sejam
disponibilizados aos empregados com antecedência mínima de 10 dias.



PARÁGRAFO OITAVO: Em caso de decisão judicial transitada e julgado, que venha causar dano ou prejuízo de
ordem financeira para a entidade profissional, a entidade sindical patronal, fica ciente e assume integralmente a
responsabilidade por indenização imposta em decorrência da pactuação da presente cláusula.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL DO

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de Fevereiro de 2020 e Publicada no Jornal Folha de Londrina -
Edição do dia 15 de Janeiro de 2020, Página 21, e conforme Artigo 513 - Letra "e" da CL T e Artigos 8° da CF/88 e 8°
da Convenção 95 da OIT e do enunciado 38 aprovados na 2a Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho
da ANAMATRA, fica estabelecido na presente Convenção Coletiva de Trabalho que as empresas deverão efetuar o
desconto em fala de pagamento da Contribuição Negocial dos Empregados em favor do SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E TURISMO E
HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIÃO, serão três parcelas de 5% (cinco por cento) sobre a
remuneração, sendo a primeira parcela sobre a remuneração do mês de fevereiro de 2021 e recolhida até o
dia 10 de março de 2021, a segunda parcela sobre a remuneraçã6""do mês de março de-2021 e recolhida até
o dia 10 de abril de 2021 e a terceira parcela sobre a remuneração do mês de abril de 2021 e recolhida até o
dia 10 de maio de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições terão como finalidade a manutenção das negociações coletivas, as
assistências médicas, odontológicas, das obras de construção, manutenção da sede recreativa da entidade, as
atividades sindicais, e a administração do sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência do desconto e recolhimentos das contribuições antes mencionadas nos
prazos convencionados, quando recolhidas serão na forma do art. 600 da CL T.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recolhimentos serão procedidos em guias próprias fornecidas pelo sindicato
profissional as quais poderão ser obtidas junto à entidade.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias a partir do arquivo e registro do presente instrumento
coletivo de trabalho, para que os interessados possam opor-se ao desconto da referida contribuição, a qual deverá
ser manifestada da forma individual e manuscrita diretamente na entidade sindical. Não exercitado o direito de
oposição no prazo previsto neste parágrafo, fica preclusa qualquer manifestação à contribuição posterior aos 30
(trinta) dias aqui estabelecidos.

PARÁGRAFO QUINTO: Para os empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, tante-
aqueles que trabalham o município de Londrina, bem como aqueles de outros municípios abrangidos pela jurisdição
do sindicato profissional signatário, a oposição deverá ser feita anual, conforme a vigência da Convenção Coletiva de
Trabalho. Ressalvado o período do parágrafo anterior (Quarto) da Cláusula Quadragésima Quarta, e poderão fazê-Ia
mediante documento escrito e entregue pessoalmente na sede do sindicato profissional, os empregados que prestam
serviços no restante da base territorial poderão fazê-Ia via correio com aviso de recebimento, procuração, com
relação ao empregado não alfabetizado, este poderá firmar a rogo a carta de oposição e utilizar-se dos mesmos
meios para conhecimento do sindicato profissional.

a) Os empregados admitidos após esta data, os empregadores farão o pagamento no dia 10 (dez) do mês
subsequente à contratação.

b) Em havendo rescisão de contrato antes do vencimento da parcela a ser descontado a título de contribuição
assistencial, o empregador deve efetuar o referido desconto e repassar ao sindicato obreiro no dia 10 (dez) do mês
subsequente.

PARÁGRAFO SEXTO: É vedado aos empregadores ou aos seus prepostos, assim considerados os gerentes e
assemelhados, e os integrantes do departamento de pessoal e financeiro, a adoção de quaisquer procedimentos
visando induzir os empregados em proceder a oposição ao desconto, Ihes sendo igualmente vedados a elaboração
de modelos de documentos de oposição para serem copiados pelos empregados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do parágrafo anterior
serão responsabilizados ficando sujeitos a eventuais sanções administrativas, civis e penais, se cabíveis,
principalmente no que se refere ao crime contra a organização do trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO: O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do parágrafo anterior
serão responsabilizados ficando sujeitos a eventuais sanções administrativas, civis e penais, se cabíveis,
pri~cipalmente no que se refere ao crime contra a organização do trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA TAXA NEGOCIAL PATRONAL



Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea "e", artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das
Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuição sindical a todo aquele que
participa da categoria econômica por ele representada e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão
máximo e supremo do Sindicato Patronal, ao artigo 7°, XXVI; artigo 8°, IV e VI; todos eles da Constituição Federal, a
Taxa Negocial Patronal, para todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas - associações privadas,
fundações privadas e organizações religiosas, organizações sociais - OS, todas sem fins econômicos, que será
dividida em três parcelas anuais, a favor do sindicato patronal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Instituições que não tem empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao
SINIBREF a cópia da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, recolherão três parcelas anuais, sendo
cada uma no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimentos em 15/02/2021, 15/06/2021 e 15/10/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais) recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais)
com vencimentos em 15/02/2021, 15/06/2021 e 15/10/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As instituições que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais) recolherão o perceritual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento dos
respectivos meses Janeiro, Maio e Setembro de 2020 e Janeiro, Maio e Setembro de 2021 efetuando os pagamentos
em 15/02/2021, 15/06/2021 e 15/10/2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem empregados
recolherão parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

PARÁGRAFO QUINTO: As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF INTERESTADUAL
www.sinibrefinterestadual.org) ou por solicitação através dos telefones: (061)3468-5746 /(034) 3277-0400 ou
Whatzapp (51)98573-0160, pelo e-mail: financeiro@sinibref.org.

OUTRAS DISPOSiÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - BASE TERRITORIAL

Considerando os municípios inorganizados em sindicatos, a FETHEPAR - Federação dos Empregados em Turismo
e Hospitalidade do Estado do Paraná, firma o presente instrumento coletivo de trabalho nos municípios de Abatia/PR,
Arapuã/PR, Ariranha do AvaílPR, Astorga/PR, Barra do Jacaré/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Bom
Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Cafeara/PR, Cambira/PR, Califórnia/PR, Cândido de Abreu/PR, Carlópoles/PR,
Centenário do Sul/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR, Cruzmaltina/PR, Faxinal/PR, Florestópolis/PR,
Godoy Moreira/PR, Grandes Rios/PR, Guapirama/PR, Guaraci/PR, IbaitilPR, Itaguajé/PR, Itambaracá/PR;-
Ivaiporã/PR, Jaboti/PR, Jandaia do Sul/PR, Japira/PR, Jardim Alegre/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR,
Kaloré/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Manoel Ribas/PR, Marilândia do Sul/PR,
Marumbi/PR, Mauá da Serra/PR, Miraselva/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova América
da Colina/PR, Nova Santa Barbara/PR, Nova Tebas/PR, Nova Itacolomi/PR, Pinhalão/PR, Pitangueiras/PR, Prado
Ferreira/PR, 16/03/2020 Quatiguá/PR, Rancho Alegre/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Bom/PR,
Rio Branco do Ivaí/PR, Rosário do IvaílPR, Sabáudia/PR, Salto do Itararé/PR, Santa Amélia/PR, Santa Inês/PR,
Santana do Itararé/PR, Santo Inácio/PR, Santo Antônio do Paraiso/PR, São João do IvaílPR, São José da Boa
Vista/PR, São Pedro do IvaílPR, Siqueira Campos/PR, Tamarana/PR, Tomazina/PR e Wenceslau BrazlPR.

DISPOSiÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABRANGENCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO

O presente instrumento coletivo, abrange exclusivamente as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas e
seus empregados.

OUTRAS DISPOSiÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DA CCT

As demais cláusulas que não contrariem o presente termo aditivo permanecem em vigor.

25 de janeiro de 2021.



LUIZ CARLOS GARCIA DUENHA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E TURISMO E
HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

LUIS ALBERTO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO 11-ATA ASSEMBLEIA FETHEPAR

Anexo (PDF)

ANEXO 11I- TERMO DE AJUSTE

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, 00
endereço http://www.mte.gov.br.


